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Estado do Rio Grande do Sul 

Município de Três Passos 
Processo Seletivo n.º 07/2024 
Publicação Legal: Ato Administrativo 

ATO 007: Extrato de Análise de Recursos de Gabarito 

Apresentado o gabarito provisório, os(as) candidatos(as) interessados(as) apresentaram tempestivamente 
recurso(s) acatado(s) pela comissão. Assim, para melhor julgamento, manifestamos nosso parecer ao(s) item(ns) 
apontado(s) como conflitante(s). 

Questão: 25  Referência(s): Procedimento de Ofício 
Área: CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Escriturário 
Procedimento: QUESTÃO CANCELADA 

Sobre o recurso temos o que segue: 
Procedimento de Ofício: Considerando que a sequência correta de respostas para a questão deveria ser 1 | 2 | 1 | 1 | 2 | 2, 
tendo por base a sequência das respostas de baixo para cima, não temos nenhuma asserção com esta sequência, inexistindo 
assim, resposta correta para a questão. 

Recursos apresentados sem qualquer fundamentação, fonte ou referência foram indeferidos sem 

análise de mérito e não listados nesta publicação, como determinado pelo item 10.2.25 do Edital. 
 

Três Passos/RS, 17 de junho de 2024. 

 
COMISSÃO AVALIADORA 

Public Job Seleção e Treinamento Ltda. 


